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INDICAÇÃO 

 
Estudos e implantação de medidas de melhoria no tráfego 
da Avenida Doutor Armando Pannunzio, nas imediações do 
viaduto que cruza a Rodovia Raposo Tavares. 
 

CONSIDERANDO o intenso fluxo diário de veículos que trafegam pela Avenida 
Doutor Armando Pannunzio, especialmente nos horários de pico, situação que tem 
causado congestionamentos, lentidão e dificuldades de mobilidade para motoristas 
e usuários do transporte público; 
 
CONSIDERANDO que o trecho próximo ao viaduto que cruza a Rodovia Raposo 
Tavares é ponto crítico de acúmulo de veículos, sendo rota de ligação entre 
importantes bairros da Zona Oeste e a região central da cidade; 
 
CONSIDERANDO as constantes manifestações de munícipes que relataram 
transtornos e riscos decorrentes da atual configuração do tráfego no local, 
destacando a necessidade urgente de reavaliação semafórica, melhoria da 
sinalização e possibilidade de readequação das faixas de rolamento; 
 
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público municipal promover ações que 
priorizem a segurança viária, a mobilidade urbana eficiente e a redução de pontos 
de congestionamento em vias estratégicas; 
 
CONSIDERANDO que a adoção de medidas técnicas — como revisão do sincronismo 
semafórico, ampliação de faixas, instalação de painéis informativos ou até estudo 
de redirecionamento de fluxo — pode contribuir de forma significativa para a 
melhoria da circulação e prevenção de acidentes. 
 
INDICO ao Executivo Municipal que realize estudos técnicos e adote as providências 
cabíveis para melhorar as condições de tráfego e segurança viária na Avenida 
Doutor Armando Pannunzio, especialmente no entroncamento com o viaduto da 
Rodovia Raposo Tavares, visando oferecer melhor mobilidade e segurança aos 
munícipes de Sorocaba. (RM01019) 

 

Sorocaba, 31 de Outubro de 2025. 

 

ITALO MOREIRA 
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